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RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

 

LEILÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

 

 

O MUNICIPIO DE NOVA BRÉSCIA, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa localizada na Av. Bento Gonçalves, nº 1400, Centro de Nova Bréscia, CGC/MF nº 

88.600.655/0001-41, representada nesta ato pelo Prefeito Municipal, Sr. ANGELO ANTÔNIO BARBIERI, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que foi procedida a retificação do Edital de LEILÃO PRESENCIAL Nº 

001/2024, por motivo de alteração e supressão de itens do referido Edital, tendo em vista a não realização de 

procedimento administrativo para a contratação de Leiloeiro Oficial, conforme Art. 31 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Assim sendo, o Edital de Leilão Presencial nº 001/2024 passa a ter a seguinte redação: 

 

 

1.DA RETIFICAÇÃO 

1.1 Onde lê-se: 

 

“2. DO LEILOEIRO 
2.1- O presente Leilão Público Presencial será realizado por intermédio da Leiloeira Oficial DEDIANA FARIAS, 
juntamente com a Comissão de licitações do município de Nova Bréscia/RS, e será realizado junto ao Parque São 
Cristóvão de Nova Bréscia.” 
 

Leia-se: 

“2. DO LEILOEIRO 
2.1- O presente Leilão Público Presencial será realizado por intermédio de servidor designado pela autoridade 
competente da Administração, conforme Portaria nº 121/2024, de 15 de julho de 2024, juntamente com a Comissão 
de licitações do município de Nova Bréscia/RS, e será realizado junto ao Parque São Cristóvão de Nova Bréscia.” 
 

 

2. DA SUPRESSÃO 

2.1 Fica SUPRIMIDO do presente Edital de Leilão Presencial o item 8.7, sendo que, pelo fato de o leiloeiro tratar-se 

de servidor designado, não será realizada qualquer cobrança de comissão do leiloeiro. 

 

 

Os demais itens de citado Edital permanecem inalterados. Publica-se o Edital de Retificação. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Bréscia, aos dezesseis dias do mês de julho do ano de dois mil e 

vinte quatro.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANGELO ANTÔNIO BARBIERI 

Prefeito Municipal 

Este edital foi devidamente examinado e aprovado por esta 

Assessoria Jurídica. 

Em _____-_____-________ 

____________________ 

Assessor(a) Jurídico(a) 


